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t~ • SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

sProcesso no 10.930-001.255/90-72

Sessão de	 23 de março de 1993	 ACORDP40 No 201-68.821
Recurso no: 88.704
Recorrente:: PLANTAR IND. E COM. DE coA 	 LTDA.
Recorrida ;: DRF EM LONDRINA - PR

IPI - Partes e peças silos que não se encontram
AgAAlhAdw; pela isenção prevista no art. 45,
"5=TTI do RIPI/82. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por PLANTAR IND,, E COM. DE AÇO LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira W:zmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro HENRIQUE NEVES DA
SILVA.

sAla das SessCçes, em 23 de março de 1993.

ARPM.PII!!"-IES FovrouRn DE HOLANDA - Presidente

ANTONO MARTNS (.. rE	 RA.c . lp BI	 I	 NCO - Relator

* ARNO	 JÁ SILVA - Procurador-Represer~te
da Fazenda Nacional

* VISTA 1:::11 :31SSPie) DE: 2 7 ÁGO 1993 ao PFN, Dr. AIRTON
BUENO JÚNIOR, ex-vi da Portaria PGFN ri c2 356.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, SERGIO nnws MICIFX), SELMA SANTOS sALomno
WOLSZCZAK, DOMINGOS ALFEW COLENOI DA SILVÁ NETO e SARAH LAFAYETE
NOBRE FORMIGA (Suplente).
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. Processo no.10.930-001.255/90-72

Recurso no:	 88 704
AcórdãO 11Q g 	 201-68.821
Recorrente::	 PLANTAR IND. E COM. DE AÇO LTDA

RELATORIO

Contra a ora Recorrente foi lav p ado auto de
Infração de fls. 16 a 22, em face da utilização já devida do
benefício da isenção do p classificar nas posiçffes
73.22.01.00 e 04.17.(::'4.09 partes e peças separadas de silos e
secadores beneficiando-se com a isenção do art.. 45, XXXIII, do
RI1:: I/82 aprovado pelo Decreto n2 87.901, de 23/12/82, e dos Itens
04 e 25 da Portaria n2 228/80. A Fiscalização utilizou como base
legal os art. 45, incisos VI, VII e XXXIIIN e 347 do RIPI/82.

Em sua Impugnação diz que do levantamento
procedido pelo fisco constam as no t A fiscais de n2s• 1150 e 1621
(Do c. fls.. 33 e 34) que tratam de devolução a encomendantes de
mercadorias fabricadas com matérias-primas Clue fizeram remessa,
estando beneficiados pelo inciso II do art. 36 do RIPI/82N que as
notas fiscais arroladas às fls. 36 a 70, igualmente, estão
beneficiadas com a suspensão prevista pelo artigo 36, Inciso I,
do mesmo diploma legal„ por tratar-se de industrialização por
encomenda, mediante a remessa da matéria-prima que as notas
fiscais arroladas às fls. 79 a ' 127 são vendas efetuadas de part,,
de	 silos e peças de reposição às 	 cooperativas	 empresas
fabricantes e montadoras, armazéns gerais e proPrietários rurais,
para melhor utilização de equipamentos já possuídos ou reparn
neles indispensáveis, estando esta isenção agasalhada no art. 45,
inciso VII, do RIPI/82.

A Autoridade de Primeira Inst2ncia, concluiu pela
procedencia, em parte, dos fundamentos da peça impugnatÓria, no
que Se refere as notas fiscais às fls. 33, 34, 36 a 70, pois
consta do corpo das mesmas que é industrialização com inSumos
fornecidos pelo encomendante e cita o n2 da nota fj,;cal
correspondente. A Autoridade de Primeira Ihstãncia diz que . não se
trata de uma isenção, mas de produtos saídos com suspensão, nos
termos do artigo 36, incisos 1 e II do Decreto 1 * 2 87.901/82, fato
reconhecido pela Informação Fiscal de fls. 135, que opina pela
exclusão dos valores correspondentes às referidas notas fiscais.
mantém os valores restantes e em face de erro na capitulação
legal reabriu prazo para nova impugnação, na qual a ora
Recorrente reeditou as razffes de defesa e que a Autoridade
Singular utilizou-se da seguinte ementa, para julgar improcedente
a ImpugnaçãoN .
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"04.12.18.00-0 - ISENÇA0 - MAQUINAS E IMPLEMENTOS
. AGRICOLAS - As partes e peças separadas dos silos,

não estão agasalhadas pela isenção . prevista nos
incisos VI, VII e XXXV do art. 45 do 1:IPI/82,
baixado pelo Decreto n2 87.981/82. Gozam da
isenção, somente os produtos relacionados em atos
do Ministro da Fazenda.

IMPUONAÇãO IMPROCEDENTE."

Em seu recurso a este Egrégio Conselho reedita as
razffes da impugnação, acrescentando que com a Medida Provisória
n2 287, de 14.12.1990, seguida - de outras providÊncias mais
recentes, se tentou recuperar o tempo perdido, restabulecendo
incentivos, e no artigo 12, inciso VII insinua

"Isenção de Imposto sobre Produto IndustriAliado
incidente sobre produtos de uso agrícola e
utilização e manutenção do crédito relativo aos
insumos empregados na industrialização dee,,
bens. de qs,te trata o De .c.reto-Lei no 1374, de 11 de
dezembro de 1974."

diz que, "com isso, as partes e peças que formarão componentes de
máquinas e produtos destinados â agricultura, são isentas e
permite-se, ainda, que se utilize os créditos dos impostos pagos
na aquisição".

Cita o Parecer Normativo CST 501, de 04.12.70,
sobre isenção dadas em caráter geral.

Cita o Parecer Normativo CST- 183, de 26.11.1984,
que diz que o armazém silo inflável está compreendido na
expressão máquinas e implementos agrícolas.

-
E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO

N2Co merece reformar a DecisWo Recorrida. A
Autoridade Singular demonstrou em todos OS seus argumentos a

i .eYitencia da infra0o.

Ao vincular que a isen0o pretendida teria que
estar relacionada em ato ministerial, o art. 45, incisos I e
XXXV, contemplaria a isenç'.No, fato este que n'No ocorreu no
presente caso. Apesar de serem partes e peças para silos OS

referidos itens n:No se encontram relacionados na portaria
MF/220/00, estando assim sujeitos a tributa0o do IPi.

São esses OS MOtiVOS que me levam a negar
provimento ao 1.ecur-.,o.
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ANTONIO MARTI1. 6 CASTELO BRANCO
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